
diário oficial Nº 36.283  101Quarta-feira, 02 DE JULHO DE 2025

NOME: TEN PM SUZANE PATRICIA GOMES DA SILVA
CARGO: PILOTO DE AERONAVE

MF: 57198715/4
LOTAÇÃO: GRAESP

TRANSPORTE DO GOVERNADOR E COMITIVA PARA CUMPRI-
MENTO DA AGENDA OFICIAL

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 02 (duas) Alimenta-
ção e 01 (uma) Pousada para militar no valor unitário de R$ 164,72 para 
nível de Tenente-Coronel e Tenente, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 934,77 aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 01 
de julho de 2025.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 783/2025 –SAGA, de 01 de julho de 2025
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE 
n° 35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/2882756;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de SALINÓPOLIS/PA no período de 09 à 22.07.2025:

MILITAR
SERVIDOR OBJETIVO

NOME: SUB TEN PM ALFREDO FILHO DA SILVA ALVES
CARGO: TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÕES

MF: 5585791
LOTAÇÃO: NÚCLEO DE TELEMÁTICA

SUPORTE TÉCNICO DE TELEMÁTICA NA BASE RESPONSÁVEL 
PELA OPERAÇÃO VERÃO 2025

NOME: SUB TEN PM DANIEL CASTILHO DOS SANTOS
CARGO: TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÕES

MF: 55798801
LOTAÇÃO: NÚCLEO DE TELEMÁTICA

SUPORTE TÉCNICO DE TELEMÁTICA NA BASE RESPONSÁVEL 
PELA OPERAÇÃO VERÃO 2025

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 14 (quatorze) Ali-
mentação e 13 (treze) Pousada para militar no valor unitário de R$ 146,87 
para nível de Sub-Tenente, totalizando a importância a ser paga de R$ 
7.930,98 aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 01 
de julho de 2025.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1216291
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PORTARIA Nº 753/2025-SAGA Belém, 30 de junho de 2025
CONSIDERANDO: O Processo n° 2025/2900196 e Ofício n° 467/2025 – 
GRAESP/GAB DIR, de 27.06.2025.
CONSIDERANDO: A PORTARIA Nº 624/2025-SAGA, de 30.05.2025, 
publicada no DOE nº 36.248, de 02.06.2025, que concedeu 30 
(trinta) dias de férias ao servidor RONALDO HENRIQUE MORAES 
BENIGNO, Comandante de Aeronave II, MF 3274179/1, 2024/2025, no 
período de 01.07 a 30.07.2025.
R E S O L V E:
I - Retificar o período de férias do servidor RONALDO HENRIQUE MORA-
ES BENIGNO, Comandante de Aeronave II, MF 3274179/1, 2024/2025, de 
01.07 a 30.07.2025, para o período de 01.07 a 15.07.2025 (15 dias).
II - Suspender a partir de 16.07 a 30.07.2025.
III - Ficando o restante de 15 dias de férias para ser usufruído em data 
oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da SEGUP

Protocolo: 1216006
PORTARIA Nº 756/2025-SAGA Belém, 30 de junho de 2025
CONSIDERANDO: O Processo n° 2025/2900196 e Ofício n° 467/2025 – 
GRAESP/GAB DIR, de 27.06.2025.
CONSIDERANDO: A PORTARIA Nº 624/2025-SAGA, de 30.05.2025, 
publicada no DOE nº 36.248, de 02.06.2025, que concedeu 30 (trinta) 
dias de férias ao servidor WILSON MONTEIRO FARIAS, Comandante de 
Aeronave II, MF 5224209/1, 2024/2025, no período de 01.07 a 30.07.2025.
R E S O L V E:
I - Retificar o período de férias do servidor WILSON MONTEIRO FA-
RIAS, Comandante de Aeronave II, MF 5224209/1, 2024/2025, de 01.07 a 
30.07.2025, para o período de 16.07 a 30.07.2025 (15 dias).
II - Suspender a partir de 01.07 a 15.07.2025.
III - Ficando o restante de 15 dias de férias para ser usufruído em data 
oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da SEGUP

Protocolo: 1216010

PORTARIA Nº 655/2025-SAGA, de 06.06.2025, publicada no DOE 
Nº 36.256, de 09/06/2025.
MONIQUE CRISTINA COSTA DE FARIAS,  MF: 8401211/4
Onde se lê: - Ficando o restante de 14 (quatorze) dias do período de gozo 
de férias para ser usufruído posteriormente.
Leia-se: no - Ficando o restante de 29 (vinte e nove) dias do período de 
gozo de férias para ser usufruído posteriormente.

Protocolo: 1216320
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PORTARIA N.º 2643/2025 – SCCMP/SP/DGP
O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Comple-
mentar Estadual n.º 053/2006, e considerando o disposto no art. 52, inciso 
IV, alínea “q” c/c art. 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual n.º 5.251/1985; 
Considerando o disposto o art. 36, Inciso I, da Lei n.º 6.626/04;
Considerando o Ofício N.º 132/2025 – 18º BPM, de 13 de março de 2025, 
que anexa o requerimento firmado pelo SD PM RG 45072 MARCELO LUCAS 
SILVA SOUZA, no qual requer o Licenciamento a Pedido do serviço ativo da 
Polícia Militar do Estado do Pará (PAE N.º 2025/2356955);
RESOLVE:
Art. 1º LICENCIAR A PEDIDO da Polícia Militar do Pará, o SD PM RG 45072 
MARCELO LUCAS SILVA SOUZA, Matrícula Funcional n.º 3540063/1.
Art. 2º EXCLUIR o SD PM RG 45072 MARCELO LUCAS SILVA SOUZA da fo-
lha de pagamento da PMPA, providencie o Departamento-Geral de Pessoal 
da PMPA.
Art. 3° Determinar ao Comandante do 18º BPM (Monte Alegre)/CPR I, que 
conforme o estabelecido no artigo 104 da PORTARIA N° 069/2019 – GAB. 
CMD°, publicado no Aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, que 
revogue a cautela do Equipamento Policial Individual, bem como tomar 
as medidas cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo 
documento de autorização para porte da arma de fogo.
Art. 4º Determinar ao Comandante do 18º BPM (Monte Alegre)/CPR I, o 
recolhimento de sua cédula de identidade funcional para fins de imediato 
encaminhamento ao Departamento-Geral de Pessoal da PMPA.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Belém, 1 de julho de 2025.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
Comandante-Geral da PMPA

Protocolo: 1216086
PORTARIA N.º 2613/2025 – SCCMP/SP/ DGP
O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8°, inciso VIII, da Lei Comple-
mentar Estadual n.º 053/2006;
Considerando o Memorando n.º 306/2025 – CorGeral, de 27 de junho de 
2025, que anexa a Certidão de Trânsito em Julgado Administrativo, na 
qual o Corregedor-Geral da PMPA, certifica que a Decisão Administrativa 
de Recurso Hierárquico N.° 20/2025-CorGeral, referente ao Processo Ad-
ministrativo Disciplinar de Conselho de Disciplina de Portaria n.º 4/2024 – 
CORCME, transitou em julgado na administração pública militar, com a pu-
blicação no Aditamento ao Boletim Geral nº 118, de 26 de junho de 2025, 
na qual indica a punição de EXCLUSÃO A BEM DA DISCIPLINA ao CB PM RG 
39583 RICARDO PINON DOS SANTOS BARBOSA (PAE N.º 2025/2900997);
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR A BEM DA DISCIPLINA da Polícia Militar do Pará, o CB PM 
RG 39583 RICARDO PINON DOS SANTOS BARBOSA, matrícula funcional 
n.º 4219873/1, por DECISÃO ADMINISTRATIVA DE RECONSIDERAÇÃO DE 
ATO DO CD N° 4/2024 - CORCME;
Art. 2º EXCLUIR da folha de pagamento o CB PM RG 39438 CB PM RG 
39583 RICARDO PINON DOS SANTOS BARBOSA, providencie o Departa-
mento Geral de Pessoal da PMPA;
Art. 3° Determinar ao Chefe do Departamento-Geral de Pessoal da PMPA 
(Icocaraci), que conforme o estabelecido no artigo nº 104 da PORTARIA N° 
069/2019 – GAB. CMD°, publicado no Aditamento ao BG Nº 078 – de 24 de 
abril de 2019, revogue a cautela do Equipamento Policial Individual, bem 
como tome as medidas cabíveis para recolher todo o material bélico e o 
respectivo documento de autorização para porte da arma de fogo;
Art. 4º Determinar ao Chefe do Departamento-Geral de Pessoal da PMPA 
(Icocaraci), o recolhimento de sua cédula de identidade funcional para fins 
de imediato encaminhamento ao Departamento Geral de Pessoal da PMPA;
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém 1 de julho de 2025.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
Comandante-Geral da PMPA

Protocolo: 1216144


